ASSEMBLÉIA   LEGISLATIVA   DO    ESTADO   DE   SÃO   PAULO

GABINETE   DO   DEPUTADO   ORLANDO   MORANDO


INDICAÇÃO   Nº __2597___ , DE   2003.



Considerando que a Rodovia SP-345 – “Prefeito Fábio Talarico” recebe, atualmente, um grande fluxo de veículos, principalmente, caminhões de carga;



Considerando que esse trânsito torna-se ainda mais intenso à partir do tráfego que recebe das Rodovias Anhangüera e Washington Luís, sendo uma das principais artérias de ligação do Estado de São Paulo com os Estados de Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Paraná;



Considerando que a referida rodovia está localizada na região de maior concentração de usinas produtoras de açúcar e álcool do Estado de São Paulo, justificando, inclusive, o instenso trânsito daqueles produtos e de funcionários daquelas empresas produtoras;



Considerando que muitos acidentes, com vítimas fatais, inclusive, têm ocorrido naquela rodovia, por completa falta de segurança;



INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine as ações necessárias visando o completo recapeamento asfáltico, bem como, a construção e implantação das chamadas “terceiras faixas” na Rodovia Estadual SP-345, denominada “Prefeito Fábio Talarico” ou ainda, rodovia Franca – Barretos.

Sala das Sessões, em ___/___/2003.

Deputado Orlando Morando
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